
Como funciona o processo de isenção? 

O aluno solicita a isenção através do requerimento. O DERAC, através do email da isenção 

recebe, verifica se está ok, registra o pedido e encaminha para o DEPES. O DEPES despacha para 

todas as coordenações envolvidas naquele pedido e aguarda feedback (DEFERIDO ou 

INDEFERIDO). Com o feedback em mãos, entrega ao DERAC para registro em sistema 

(DEFERIDO) ou para notificação do aluno (INDEFERIDO). 

DERAC - DEPES - COORDENAÇÕES - DEPES - DERAC  

 

Quanto tempo leva para analisarem meu pedido?  

De acordo com a página do DEPES - Departamento de Educação Superior em 

http://www.cefet-rj.br/depes - submenu Isenção de disciplina em http://www.cefet-

rj.br/index.php/isencao-de-disciplina - em http://www.cefet-rj.br/depes submenu Isenção de 

disciplina em http://www.cefet-rj.br/index.php/isencao-de-disciplina A análise do processo de 

dispensa de disciplinas tem como prazo o período letivo inteiro, podendo sair o resultado somente 

no final do semestre, isto porque esses processos normalmente envolvem a análise de vários 

departamentos acadêmicos distintos. 

 

Minha isenção já voltou?  

Quando retorna ao DERAC é imediatamente inserida em sistema (DEFERIDAS) ou o aluno 

é notificado (INDEFERIDAS). 

 

Me matriculei numa disciplina enquanto aguardo o resultado da isenção. A isenção saiu deferida. 

Devo continuar assistindo às aulas? 

Não há necessidade. 

 

Como o DERAC se comunica com o aluno? 

Geralmente por email. Email esse o institucional do aluno. Aquele com final @aluno.cefet-

rj.br 

 

Como me comunico com o DERAC? 

O DERAC tem uma página dedicada no portal do CEFET em: www.cefet-

rj.br/index.php/derac  

Nessa página tem nossos setores e seus emails. Procure enviar email para o setor, e não 

para o funcionário. Assim não corre o risco de ausência de resposta devido ao funcionário estar, 

por exemplo, de férias, de licença, etc. 

 

Entreguei os documentos para matrícula - TRANSFERÊNCIAS INTERNA, EXTERNA ou 

REINGRESSO. E agora? 

O DERAC vai analisar a documentação e estando certa ou não o então candidato é avisado. 

Qualquer outra coisa a ser feita é de responsabilidade do edital. Ao fim do processo seletivo, os 
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candidatos são matriculados, ou sejam, entram para o sistema do Cefet. Quem faz isso é o 

DERAC., que por fim, notifica o agora aluno do CEFET. 

 

Recebi confirmação de matrícula efetuada. E agora? 

Acesse https://alunos.cefet-rj.br/aluno/login.action?error= e se cadastre no portal do aluno. 

O acesso é liberado cerca de um dia útil após recebimento do email de confirmação de matrícula 

efetuada.  

 

Não consigo acesso ao portal do aluno. 

Acesse  

https://alunos.cefet-rj.br/comunicacoes/publico/view.action?idNoticia=2742  

 

Não consigo me matricular em nada. 

Há casos em que a matrícula em disciplinas não é possível imediatamente. Nesse caso é 

necessário contactar o DEPES. depes@cefet-rj.br 

 

Estava no X período na outra faculdade. Vou começar do zero? 

Em teoria sim, mas assim que abrir o período para inscrição em disciplinas para sua forma 

de ingresso, é necessário acessar o portal do aluno e fazer a inscrição. Caso seja uma disciplina 

com pré requisito e esse pré requisito seja uma disciplina cuja isenção foi solicitada, será necessário 

aguardar a isenção retornar.  
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